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TERM0  DE  CONTF`ATO  DE  COIV]PFU  N°  004/2026,  QUE
FAZElvl   ENTRE   sl   A   cÂMAl"   rvluNlclpAL   DE   SÃo
FRANCISCO     DO     BREJÃO     (MA)     E     COIVIÉFtcIO     DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERvlços Ft. G. LTDA.

A  CÀMAIU  MUNIC[PAL  DE  SÃO  FFUNC[SCO  DO  BREJÃO  WIA).  pessoa jurídiffi  de  direito  público
intemo, inscrito no CNPJmF n° 01.616.682/0001 -24, com sede administrativa na Av. Bahia n° 171, Centrci,

d¥:a:::tep:esi:em|tneádâLCLOYif&+ÃfTREDgêáMAÉEcu,guDEERFE:DEÊocsoAS:,a,E#;Jr:,EaseEnÉ;,§oó,,gc:.,
G. LTDA.,  pessoa jun'dica de direíto privado inscrita no CNPJ §ob o na 26.157.840/0001-56, com sede na
Av.  dos  Colibris  n°  11,  Bairro  Santa  lnês,  lmperatriz  -MA,  neste  ato  representada  por  sua  titular  Sra.
Raimunda dcB  Santos Costa,  brasileira,  casada,  empresária,  portadora do CPF n° 996.873,643-00,  tendo
em vista o que consta no Procosso Adminlstrat.rvo n° 004/2026 e em observância às disposições da Lei
n°  14.133,  de  1°  de  abril  de  2021,  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do  Consumíclor  e  demais
legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  prooesso  de
Dispen§a de Licitação n° 002/2025, mediante as cláusu]as e condições a seguir enuncjadas.

1. CLÁUSULA PRIMEllu -OBJETO
1.1.  0  objeto do  presente Termo  de  Contrato  é  o fomecimento de  materiais  de  limpeza  e  descartáveis,
conforme especificações e quamitativos estabelecidos no Termo de Referência, que integra o proces§o de
Djspensa de Licitação n° 004/2026.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 004ffi026,  identfficado no preãmbulo
e à proposta vencedora, independõntemente de transcrição.
1 .3.  Discriminação do objeto:

ITEM DESCRICÃO LJND C„D V. UNT. V. TOTAL

1

AGUA                  SAN ITARIA,                  ALVEJANTE,
uND 150 1,99 298,50DESINFETANTE   DE    USO   GERAL,    FRASCO

COM  I  LITRO,

2 ÁLCOOL EM GEL EMB. 500 ML UND 100 7,50 750.00

3

ALCOOL  ETILICO  PARA LIMPEZA;  COM  TEOR

UND 150 6,50 975,00ALCOÓLICO   46   INPM,   LÍQUIDO;   EMBALADO
EM  EMBALAGEM  APROPRIADA;  FRASCO  DE
1  LITRO.

ÀFiDMÀT]2ÀNTE   DE   ÀMBIENIES   LiQun]D,
UND 100 10,00 1.000,004 CONCENTRADO.  PERFUME  DE  LAVANDA  OU

FLORAL, FRASCO COM 140ML.

5
BALD E             PAJ SO            DOMÉSTI CO;             DE

UND 40 14,50 580.00POLIPROPILENO;    COM   CAPACIDADE   PARA
20.LITROS: SEM TAMPA, COM ALÇA.

6 BANDEJA   DE   INOX   GRANDE   RETANGULAR
UND 30 59,90 1.797,004gx33 CM

7
CESTO    PARA    LIX0    GRANDE    C/    TAMPA,

UND 40 59,90 2,396,00CAPACIDADE APROXIMADA DE 60 LITROS

8    Í f£#Ã3fà 8EÁâLDGE?3Ã&%Ã:É coM  cABo; UND 2050 5,50 1 1 0 , 00

lcoLHEF{       DE       PLASTICO       DESCARTAVEL
3,50 175,00(      9        GRANOE    BRANCA    OU     COLORIDA    C/    50 PCT

( UNIDADES

10 .,1            ,-,1          -        `      ® 100 4,50 450,00

11
COPO PLÁSTIC0  DESCARl-ÁVEL BRANCO  P/

PCT 600 4,22 2.532,00ÁGUA DE~ 18oML, EMBAmGEM coM loouN
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12
COPO  PLÁSTICO  DESCARTÁVEL PAFU CAFÉ PCT 600 2,11 1.266.00E CHÁ 50ML,  EMBALAGEM C/ 100UN

13
DESINFETANTE   BACTERICIDA   Líquido,    Para

UND 400 6,00 2.400,00
Uso Em Geral, Embalagem De 2 Litros

14 DETERGENTE LIQUIDO EMBALAGEM 500 ML UND 100 2,10 210,00

15 DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO UND 10 28,00 280,00

16
DISPENSER       PARA       PAPEL       TOALHA       (

UND 5 28.00 140,00BANHEIROS)

17
DlspENSER      pAFm      sABONETE      LÍQulDo

UND 5 25,00 125,00
(BANHEIROS)

18

ESCOVA   PAFU   LIMPEZA;   GERAL;   MODELO

UND 30 2,60 78,00OVAL;          BASE         DE         PVC;          M ED IN DO
APROXIMADAMENTE    14CM;    COM    CERDAS
EM NYLON.

19

ESCOVA   PARA   LIMPEZA;   SANITÁRIA;   TIPO

UND 30 7,50 225,00LAVATINA        (VASSOURINHA);        BASE        DE
POLIPROPILENO;   COM   CERDAS   EM   NYLON
SINTÉTICO; COM SUPORTE.

20 ESPANADOR;    DE    PENA;    COM    CABO    DE
UND 20 35,00 700,00

MADEIRA MEDINDO 60CM.

21
ESPONJA  DE  LIMPEZA COMPOSTA  DE  LÃ  DE

PCT 40 1,90 76,00AÇO   FINA,  ABRASIVIDADE  MÍNIMA,   PACOTE
COM  OS  UNIDADES.

22
ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FACE;

UND 200 0,60 120,00MEDIND0     102X69X28MM;     COM     FORMATO
RETANGULAR; NA COR VERDE/AMARELA.

23
FLANELA;        100%        ALGODÃO;        MEDINDO

UND 80 2,50 200,00(38X58)CM;     PERCENTUAL     VARIANDO     DE
(2X3)CM; NA COR LARANJA, COM BAINHA.

24

GARFmFA  TERMlcA  DE   pREssÃo.   coRPo

UND 8 75,00 600,00
CROMADO, COM ALÇA MÓVEL NA TAMPA, NA
COR     PRETA,     COM     CAPACIDADE     DE     2
LITROS,    EM    CONFORMIDADE    DA    NORMA
NBR 13282-ABNT.

25

Garrafa    Temica,Pressao,1L.Aco     lnox,Ampola

UND 5 120,00 600,00

Aco    lnox,C/Alffi,Lisa    -    Garrafa    TeiTT`ica,    De
Pressao,  Com Capacjdade De  1  Litro,  Corpo Em
Aco   lnox,   Ampola   Em   Aco   lnox,    Fundo   De
Pólipropileno,    Com    Tampa    Em    Polípropileno,
Com Cooo, Com Alca, Lisa

26

GUARDANAPOS       D E       PAP EL       MATERIAL

PCT 200 3,20 640,00
CELULOSE,  22  x  24  cm,  FOLHA  SIMPLES  DE
COR     BRANCA     (100%     BFUNCA),     MACIO.
PACOTE COM 50 UNIDADES.

27
lNSETICIDA   DOMÉSTICO;   AEFtosoL   (MATA

UND 30 11,00 330,00MOSCAS.         P ERN ILONGOS ,         M OSQU ITO);
ACONDICIONADO EM LATA COM 300ML.

28 LIMPA      ALUMÍNIO.       ACONDICIONADO       EM
UND 50 2,90 145,00EMBALAGEM DE 500 ML.

29 LIMPA VIDRO; ACONDICIONADO  EM  FFtASCO
UND 60 7,80 468,00PLÁSTIC0 CONTENDO 500ML.
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30
LI M PADO R       MULTIUSO       PARA       LIM PEZA

UND 50 3,50 175,00
PESADA EMBALAGEM COM 500 ml

31

LUSTRA-MÕVEIS    LiQUIDO,    BRILHO    SECO,COMPOSTODECERA,ÓLEOSPARAFINICOS;

UND 50 7,80 390,00
FRASCO      PLÁSTICO.      EMBALAGEM      COM
500ML.

32

LUVA  DE  LATEX   INTERNAMENTE  FORRADA

PAR 100 4,50 450,00PARA        ATIVIDADES        DOMÉSTICAS        OU
lNDUSTRIAIS;   ANTIDERRAPANTE,   TAMANHO
G.

33

ODORIZADOR      SANITARIO;      TIPO      PEDRA

UND 100 1,90 190,00

HIGIENIZANTE;        EMBALADO        EM        CAIXA
CONTENDO   01   SUPORTE   E   01   REFIL   NÃO
lNFERIOR A 30  GRAMAS  E  NÃO  SUPERIOR A
50       GRAMAS;       CONTENDO       NOME       DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICACÃO.

34

Pá cok3tora lixo - Pá Coletora Lixo Comprimento

UND 20 15,00 300,00Cabo: 80 CM, Altura: 81  CM. Aplicação: Limpeza
.  Comprimento: 28 CM,  Largura: 28 CM, Material
Cabo: Madeira , Material Coletor: Poliestireno

35

PANO   DE   LIMPEZA;   COMPOSTO   DE    100%

UND 300 6,00 1.800,00
ALGODÃO  ALVEJADO.  TIPO  SACO;  MEDINDO
90  X  70CM;  COM  VARIAÇÃO  DE  NO  MÁXIMO
10% NAS DIMENSÕES; NA COF{ BRANCA.

36
PANO   MULTIUSO;   DE  FIBRAS  DE  VISCOSE;

PCT 30 15.00 450.00EMBALADO   EM   EMBALAGEM   APROPRIADA
COM 05 UNIDADES CADA.

37

PAPEL HIGIENICO,  CELULOSE VIF{GEM,100%

PCT 100 35,00 3.500,00
FIBRAS    NATURAIS,    GOFRADO,    PICOTADO,
BRANCO,   FOLHA   DUPLA,   MACIO,   NEUTRO,
EMBALAGEM  C/  12  ROLOS  MEDINDO  30  M  X
10 CM.  OU  SIMILAR.

38 PAPEL  TOALHA   BFLANCA   PCT   C/  2   ROLOS PCT 100 4,50 450.00PICOTADOS

39 PRATO   DESCARTÁVEL   PLÁSTICO   BRANCO PCT 70 3,00 210,00
RASO 21CM.  EMBALAGEM   C/ 10 UNIDADES

40 RODO     PLÁSTIC0     COM     CABO     DE     BOA
UND 40 15,00 600,00

QUALIDADE 40 CM

41
SABÃO  EM   BARRA  GLICERINADO  COM   5  X

UND 200 8,50 1 .700,00200 GR
42 SABÃO EM PO EMBALAGEM lkg UND 150 9,50 1.425.00
43 SABONETE UQUIDO EMBALAGEM 05 LITROS UND 120 32,00 3.840,00
44 SACO PARA LIXO 100 LTS PCT COM 05 UNID PCT 100 2,50 250.00
45 SACO PARA LIXO 30 LTS PCT COM  10 UNID PCT 30 2.50 75.00
46 SAC0 PARA LIXO 50 LTS PCT COM 10 UNID PCT 100 2,50 250,00

47

VASSOUFm;     DOMESTICA;     PROPRIEDADES

UND 50 9,50 475,00MÍNIMAS:     CEPA    EM     MADEIRA;     MEDINDO
20CM;   COM   CERDAS   DE  NYLON;   CABO   DE
MADEIRA MEDINDO 120CM.

TOTAL 36.19€,50

1.4. Vinculam esta contratação. independentemeTne de transcrição:
1.4.1. 0 Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
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1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitado§.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNC[A
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,  com início na
data de 04/03/2026 e encerramento em 31/12/2026, na foma do art.105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.   0   prazo  de  vigência  será  automaticamente   prorTogado,   indeperidentemente  de  termo  aditivo.
quando  o  objeto  não  for  concluído  no  pen'odo firmado  acima,  ressalvadas  as  provk]ências  cabíveis  no
caso de culpa do contiatado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E  GESTÂO CONTIUTUAIS (art. 92,  lv, Vll e
Xvlll)
3.1.  0  regime  de  execução  contratual.  o§  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão, entrega,  observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêncja,
anexo a este Contrato.

4. CLÁllsuLA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃ0
4.1. Não será admftida a suboontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -PREÇ0
5.1.  0 valor do  presente Termo de Contrato é de R$ 36.196,50  (trinta e seis  mil,  cento e noventa  e seis
reais e cjnquenta centavos)
5.2.  No  valor  acima  estão  Íncluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,   inclusive  tributos  e/ou   impostos,   encargos  sociais,  trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação,
5.3.   0  valor  acima  é  meramente  estjmativo,   de  foma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerão dos quantitativos efeüvamente fomecidos.

6. CLÁUSUIA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1.  0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidcis
no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTllvIA -REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciajs serão
reajustados.  mediante  a  aplicação,  pelo conb-atante.  do  Índioe  lpcA,  exclusivamente  para  as obrigações
iniciadas e concluídas e cancluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.  Nos  reajustes  subsequentes ao  primeiro,  o  interregno mínimo de  um  ano  será  contado  a  par(ir dcG
efeitos financeiros do únimo reajuste.
7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  diviilgação  do(s)  i'ndice  (s)  de  reaju§tamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a importâncja calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) i.ndice(§) definitivo(s).
7.5.   Nas   aferições   finais,   o(s)   Índice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definltivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  Índice(s)  e§tabelecido(s)  para  reaju§tamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer
foma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão) adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que vier(em)  a  ser
deteminado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal qiianto ao i'ndice substituto. as par[es elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meío de temo adftivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁllsuLA OrTAVA -OBRIGAÇÕES 80 CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XJV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cump¢mento de todas as obrigações assumüas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelBcidas no Termo de Referência;
8.4.   Notificar  o   Contratado.   por  escrito,   sobre  vícios,   defeftos   ou   incorreções  verificadas   no  objeto
fomecido,   para  que  seja   por  ele  siibstftiiíclo,   reparado  ou   corrigido]   no  total  ou  em  pane,   às  suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contratc} e o cumprimen{o das obrigações pe[o Contratado;
8.6.  Efetiiar o  pagamento  ao  Contratado  do  valor correspondente  ao fomecimento  do  objeto,  no  prazo,
forma e condlções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõe§ relacionadas à execução do
presente Contrato,  ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Adminístração terá o prazo de dois dias Úteis,  a contar da data do protocolo do reqLierimento para
decidir, adm'itida a prorrogação motivada, por igual período.
8` 11.  Responder eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  Õconômico-financeiro feitos  pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12.  A  Administração  não  responderá  por  qLiai§quer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com
terceiros, aínda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrêncja de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados,

9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO CONTFUTADO (art. 92, XIV, Xvl e Xvl])
9.1.  0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa§ decorrentes da boa e perfefta execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir djspostas:
9.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com  uma versão em  pohuguês,  e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consiimidor (Lei n° 8.078. de  1990);
9.4.  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máxjmo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às deteminaçõe§ regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade siiperior
(art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021 ) e prestar todo esc]arecjmento ou infomação por eles solicitados;
9.6. Reparar,  corrigir, remover,  reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato,  os bens nos qiJais se verificarem vícios, defeftos ou incorreções resultantes
da execução ou dos msteriais empregados;
9.7.  Responsabilizar-se  pelos vícios  e danos  decorrentes  da exeGução do objeto,  bem  como  por todo  e
qualquer dano causado à Administração ou {ercelros,  não rediizíndo essa responsabilidade a fiscalização
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exjgida. o valor correspondente aos danos sofridos:
9.8.  Quando  não for possível a verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro de  Fomecedores  -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisffilização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes dociimentos:
1 ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão corijunta relativa acs tributos federais e à Di'vida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a  Fazenda  Estadual ou Djstrital do domicílio ou sede
do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e
5) Cemdão Negatíva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9.  ResponsabilizaT-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais]
comerciais   e   as   demais   pnevistas   em   legislação   especi'fica,   cuja   inadimplência   não   transfere   a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quat[o) horas, qua]qijer ocorrência anomal
ou acidente qiie se verifique no local da execução do o"eto contratual.
9.11.  Paralisar, por; deteminação do contratante, qualqiier atividade qiie não esteja sendo exmutada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risoo a segi[Tança de pessoa§ ou bens de terceiros.
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licftação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato,  a reserva de cargos prevista em lei  para
pessoa  com deficiência,  para  reabilitado da  Previdência Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas
de ffirgo§ previstas na legislação (art.116, da Lei n.° 14.133, de 2021):
9.14.  Comprovar a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima.  no  prazo fixado  pelo  fiscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único,
da Lei n.°  14.133,  de 2021};
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorTência do cumprimento do contrato;
9.16.  Arcar com  o Ônus  decorrente  de eventual  equívoco  no dimensionamento  dos  quantftativos de  siia
proposta,   inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decomentes  de  fatores  futuros  e  incertos,   devendo
complementá-los.  caso o  previsto inicialmente em sua  proposta  não seja satisfatório para o  atendimento
do objeto da contratação]  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL  124,  11,  d, da  Lei n°
14.133,  de 2021.
9.17.  Cumprir,  além dos  postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou  municipal,  as  nomas
de segurança do contratante;
9.18.   Adocar   os   empregados   neoessários,   cam   habilitação  e   conhecimento   adequados,   ao   perfeito
cumprimento   das   cláusulas   deste   oontrato,   fomecendo   os   materiais,   eqiiipamentos,   ferramentas   e
utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade e tecnologia  deverão atender às  recomendações  de
boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de
2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que  tenha  acesso  por  força  da
execução deste contrato;
9.20.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  nomas  da  legislação  pertinente]  cumprindo  as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas
melhores condiçõe§ de segurança. higiene e disciplina.
9.21.  Submeter previamente.  por escrito,  ao contratante,  para  análise e aprovação,  quaisqiier mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descTitivo ou instrumento congênere.
9.22.  Não pemitir a utilização de qua[quer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz  para os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permnir a  utilização  do trabalho  do menor de  dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou jnsalubre`

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GAFLANTIA DE EXEcllçÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execiição.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEmA -lNFRAÇÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei n° 14.133,  de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcjal do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos oLJ ao interesse coletivo;
c) der caiisa à inexecução total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jiistificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa diirante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) compokar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no arL 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i.  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato]  sempre  que  não  se
justmcar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii.  lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "bn, .`c" e "d" do
subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se jiistmcar a  impcsição de  penalidade  mais  grave  (art.
156]  § 4°,  da  Lei n°  14.133,  de 2021 );
iii.  Declaragão  de  inidoneidade  para  licltar  e  contratar,  qiiando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  4en,  T]  Cgp  e  Ph"  do  subftem  acima  deste  Conbato,  bem  mTTio  nas  alíneas  °b",  `c.  e  -dn,  que
justifiquem a impos,ição de penaJidade mais grave (art.156, §5°, da Lei n° 14.133. de 2021 );
iv. Muü:
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1.  Moratória  de  0,1% (zero vírgula  um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2.  Moratória  de  1%  (um  por cento)  por dia  de  atraso  injustificado  sobre  o valor total  do  contrato,  até  o
máximo de  10%  (dez por cento),  pela inobservância  do  prazo fixado para  apre§entação,  suplementação
ou reposição da garantia.

i.  aúaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a  promover a extinção do con{rato por
descijmprimento ou cumprimento irregular de suas cláusula§, conforme dispõe o inciso 1 do art.137
da Lei n.14.133, de 2021.

3.  Compensatória,  para  as  infiações  descritas  nas  alíneas  We"  a  [h-do  §ubitem  11.1,  de  5%  do  valor do
Contrato.
4. Compensatória, para a inexec"ção total do contrato prevista na alínea "c" do subitem  11.1, de 20% do
valor do Contrato.
5. Para infração descrita na ali'nea "b" do subítem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a mufta será de 3°/o do valor do Contrato.
7.  Para  a  lnfração  descríta  na  ali-nea  "a"  do  subitem  11.1,  a  multa  será  de  3%  do  valor  do  Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato  não exclui,  em  hipótese alguma,  a  obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021 )
11.3.1.  Todas  as sanções previstas neste  Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a  muHa
(art.156, §7°. da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias
úteis.  contado da data de sua intirnação (arL  157, da Lei n° 14.133,  de 2021 )
11.3.3.   Se   a   muha  ap]icada   e   as   indenjzações  cabíveis   forem   superiores   ao  va]c]r  do   pagamento
eventualmeme  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  dfferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobíada judiGialmente (art.156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.4.    Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança    judicial,    a    multa    poderá    ser    recolhida
adminístrativamente   no   prazo   máximo   de   05   (cjnco)   días,   a   contar  da   data   do   recebimento   da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contTaditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da
Lei   n°   14.133/21   para   as   penalidades   de   Ímpedimento   de   licitar  e   contratar   e   de   declaração   de
inidoneidade para licmr ou contratar.
11.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncjas agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  imp]antação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomas e onentações dos
órgão
s de controle.
11.6.  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n°  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846,   de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  ríto
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159).
11.7. A personalidade juri'dica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar,  encobrir ou dissimular a  prátiea dos  atos ilícitos previstos neste  Contrato ou  para
provocar confusão  patrimonial]  e,  nesse  caso, todos  os  efeitos das sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica
serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  aclministração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rek]ção de coligação ou controle, de fato ou de direfto, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos.  o  contradítório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise jurídlca prévía (art.160, da Lei n° i4.133, de 2021 )
11.8. 0 Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisf contado da data de aplicação da
sanção.  informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas.(Cnep)]  instjt]iidos no âmmo do Poder Executivo Federal.  (Ar(.161. da Lei  n° 14.133,
de 2021 ).
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11.9.  A§  sanções  de  impedimentci  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  [icitar  ou
contratar são passi'veis de reabilitação na forma do an.163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débltos do contratado para com a Administração contratante, resuftantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser ccmpensado§, total ou parcialmente, com os
créditos   devidos   pelo   referido   órgão   decorrentes   deste   mesmo   coritrato   ou   de   oLitros   contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  foma  da  lnstrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTIUTUAL (art. 92, XIX)
12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as par[es, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipLilado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpndas  rio  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
concliisão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar a  readequação  do  cronograma
fixado para o contratc..
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no hem anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as re§pectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e.  nesse üso,  adotará as medídas admítidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipiiladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplícam-§e também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2.  A  afteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.  Se  a  operação  implicar mudança  da  pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser fomalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, senã precedido de:
12.4,1. Balanço dos eventos contratuai§ já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. F`elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.  lndenizações e mimas.
12.5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  Q  reconhecimento  do  desequi[íbrio  econômico-
financx=iro,  hipótese em que será concedida indenização por meio de temo indenizatório (art.131,  caput,
da Lei  n.°  14.133,  de 2021).
12.6.  0  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza
técnjca,   comercial.   econômica,   financeira,   trabalhista   ou   cMl   com   dirigente   do   órgão   ou   entidade
contratante ou  com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato[ ou que deles seja cônjuge,  companheiro ou parente ern linha reta. colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso lv. da Lei ri,a 14.133. de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vll[)
13.1.   As   despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta   de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exerci'cio, na dotação abaixo discriminada:

01.031.0001.2-001  Manutenção das AtMdades do Poder Legislativo
3.3.90.30 -Material de Consumo

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAFtTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  a§  disposições  contidas  na  Lei  n°
14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  siib§idiariamente,  segundo  as  dL§po§ições
contidas na Lei n° 8.078, de  1990 -Código de Defesa do Consiimidor -e normas e princípios gerai§ dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTEIUçÕES
15.1.  Eventuais  afterações  cx)ntratiiais  reger-seéo  pela  discip[ina  dos  arts.124  e  seguintes  da  Lei  n°
14.133.  de 2021.
15.2. 0 contraúdo'é obrigado a aceitar, nas mesmas condições corrtTatuaj§, os acréscirnos ou supressões
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que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25°/o  (vinte  e  cinco  por cento)  do  valor inicial  atualizado  do
contrato.
15.3. As a[terações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de temo aditivo, siibmetido
à prévia  aprovação da consurtoria jurídica do contratante,  sah;o  nos casos de jiistificada  necessidade de
antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a fomalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1  (um) mês (ari.132 da Lel n° 14.133, de 2021 ).
15.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  rea[izados  por  §imples  apostila,
dispensada a celebração de termo adítivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133] de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.   lncumbirá  ao  contratante  divulgar  o   presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP),  na forma prevista no art,  94 da Lei 14.133. de 2021,  bem como no respectivo sítio oficial
na lntemet, em atenção ao art. 91,  caput. da Lei  n.° 14.133, de 2021,  e ao ah. 8°. §2°, da Lei n.12.527,  de
2011, c/c art. 7°, §3°, lnclso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  cidade  de  Açailândia  (MA),  corT`arca  da  qual  o  munícípio  de  São  Francisco  do
Brejão  (MA)  é  temo  judiciário.   para  dirimjr  os  lftígios  que  decorrerem  da  execução  de§te  Termo  de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâo, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Para firmeza  e validade  do pactuado.  o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas  (duas) vias  de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai a§sinado pelos contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), 04 de março de 2026
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ÍE
CPF:
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